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coN'I RATo N" xxx /ffi
TERMO DE coNTRATo PARA execuq Ão
DE oBRAs DE REetiÂLtncnçÃo o,r
ORLA MARITIMA, QUE ENTRE SI
cELEBRAM o nruNrcipto DE tLHA
COMPRIDA E A EMPRESA

Pelo presente instrulnento de contrato, as partes, de um lado, o MUNICiPI()
DE ILHA COMPRIDA, Entidade Pública, inscrita no CNPJ/MF n" 64.037 .8'121000 l-07. sediada
na Av. Beira Mar, nu 11.000, Balneário Meu Recanto, neste Municipio de Ilha Comprida, Estatlo
de São Paulo, representada, neste ato, pelo Prefeito Municipal, o Senhor DECTO JOSE
VENTURA, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado, a Empresa

inscrita no CNPJ/MF sob o nu

cotn

, sediada na

lnscriçào I-.stad ua I n-
,n"

no bairro no Município de _, no Estado de
neste ato representada por _, nacionalidade, estado civil,

cargo que ocupa na empÍesa, portador da Cédula de I
CPF/MF no

dentidade RG n"
. residentc domiciliado a

no _, no pattÍo na cidade de _,
Estado de

resultado do Edital de Li
seguinte:

cr-Áusut-,rt-ooosJE

l.l.- Através do Edital de Licitação Concorrência'n' 00512014, a C NTRATADA foi j ulgada
vencedora e se obriga, por meio do presente iÍstrumento, Obras"de Requalificação da Orla
Marítima, neste Município de llha Comprida, Estado de São Páúlo, em conformidade com o
projeto básico, plantas, memorial descritivo, planilhas orçaulentárias e denrais docLnnentos que
integram o Editat de Licitação acima mencionado.

1,2,- Caberá a CONTRATADA o fomecimento de todos os materiais, eqLripamenlos e mão de
obra necessária à perfeita execução das obras e serviços elencados.

2.1.- Os serviços serão execLltados pelo regime de empreitada por preço global, do tipo ntcnor
preço, de acordo com a proposta de preços da CONTRATADA constante da ('oncorróneia
Pública n" 00512014.
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, doravante denonrinacip'simplesmente CONTRATADA, por força do
citaçâo Concorrênciá n' 005/2014, tem entre si justô e acordaclo o

ANEXO I - CONCORRÊNCIA PUBLICA N' OO5/20I4

MINIJTADE_COIITRÂT,O



NIunicípio de llha Compridn
Estanc'ia Balnearia

2.2.- O prazo de execução dos serviços objeto deste contrato será de 730 (setecentos e trinta) di
contados da data de emissâo da Ordem de Serviço, expedida pela CON'['RATAN'I'E.

C'.AUSUI Â III .

3.1.- Pela execução das obras e serviços objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à

CONTRATADA o preço global de R$ XXXXXXXXXX (xxxxxxxxxxxxxxi\xxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxx), conforme Proposta de Preços da CONTRÀTADA. que
faz parte integrante do presente instrumento. Data-base do preço- Outubro/2014.

CLAUSULA IV - DO PAG

4.1 - As planilhas de Medições serão elaboradas pela empresa CONTRATADA ao tinal de cada
etapa, de acordo com o cronograma fisico-financeiro, e serão previamente conferidas, revisadas e
vistadas pela Divisão Técnica de Engenharia, ou Engenheiro designado para fiscalizaçào, Íàzendo
parte integrante da fatura.

4,2 - Os pagamentos das laturas conferidas pela Divisão Técnica de Engenharia, serão liberadas,
até l0 (dez) dias após a sua apresentação.

CLÁUSULA v - Do REAJUS.TE

5.1.- O preço contratado permanecerá fixo pelo prazo de 12 (doze) meses, confome deteminaçào
contida na Lei n" 8.880, de 27.05.1994, ou outro diploma legal que vier a complementá-la, alterá-
la ou sucedê-la. Após esse prazo, o mesmo poderá ser reajustado pela variação dos Indices Cerais
de Terraplenagern, Pavimentação e Edihcações da FIPE.

6.1.- O presente contrato vigorará pelo prazo dê 730 (setecentos e trinta) dias, contados da data de
emissão da Ordem de Serviço, expedida pela CONTRATANTE.

CLÁusur.A Vr - pAs o

7.1.- A CONTRATADA assume integral responsabilidade por todo o equiparrento e material
necessário à execução da obra, bem corno pelos profissionais empregados, inclusive pelos
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes ou que venham a incidir
sobre o objeto do presente contrato.

Parágrafo Único: A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos
estabelecidos nesta cláusula - Item 7.1, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto deste contrato.
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5.2,- As alterações contratuais em razào de aumento ou diminuição dos quantitativos inicialmente
previstos, serão dirimidas pelo Artigo 65, da Lei Federal no 8.666193 e alterações posteriores,

CIIIUSULA VI - DO PRAZO
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7.2.- A CONTRATADA se obriga a submeter, quando solicitado, à aprovação da

CONTRATANTE todos os materiais a serem r,rtilizados na obra, antes de sua aplicação.

7.3.- A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas

expensas no total ou em parte, o objeto do contrato em que se veriÍlcarem vicios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, pelo período previsto da Lei.

7.4.- A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou
a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução deste contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e acompanhamento exercido pelo representante da

CONTRATANTE, mencionado na cláusula nona - item 8. 1.

7.5.- A CONTRATADA se obriga a operar os equipamentos com pessoal especializado, arcando
com todas as despesas com manutenção dos equipamentos, combustível, salários, encargos
sociais, transporte, alimentação e estadia de seu pessoal, impostos e taxas incidentes sobre o
objeto deste contrato.

7.6.- A CONTRATADA se obriga a fomecer todos os equipamentos de proteção necessános à

perfeita execução da obra, bem como, adotar procedimento de segurança que garantam a

integridade fisica dos seus empregados, responsabilizando-se por eventual acidente que os
mesmos venham a sofrer durante a execução da obra, objeto desta contratação.

7.7.- A CONTRATADA se obriga a executar a obra dentro do prazo estabelecido na cláusula
segunda, iteÍn 2.2. deste instrumento.

7.8.- A CONTRATADA se obriga, no término da obra, a limpeza total da área para o recebimento
provisório da obra.

7.9,- t\ CONTRATADA será representada, durante a execução
na qualidade

do
de

contrato, pelo /

seu preposto, -
especialmente designado para esse firn, aceito pela CON'l'RATANTE.

CI-AUSULA VIII - DA

8.1.- A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo representante da

CONTRATANTE, especialmente designado para este fim.

, 8.2.- Ôs recursos financeiros para o atendimento do objeto do presente contrato, sào provenientes

I do Orçamento Vigente, onerando o Departamento Municipal de Obras e serviços e estão alocados
na dbtação orçamentaria ficha no

' 1 '\ 
'

CLAUSULA IX - DAS PENALIDADES E DAS \ITJLI'AS
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9.1.- No caso da inadimplência parcial ou total do presente contrato, a CONTRATADA senl

prejuízo das penalidades estabelecidas na Lei Federal no 8666193, estará sujetta as seguintes

multas:

a) 5% (cinco por cento) do valor do contrato, por desatendimento de qualquer de suas cláusulas:

b) 0,1% (um décimo por cento) do valor do contrato, por dia de atÍaso na entrega da obra ou

término das etapas previstas no cronograma-fisico.

9.2.- A CONTRATANTE poderá aceitar, a seu critério, as justificativas apresentadas para exnlrrr
a CONTRATADA das penalidades prevista neste instrumento.

9.3.- As penalidades acima referidas, não impedem que a CONTRA'IANTE rescinda

unilateralmente o contrato ou aplique outras sançôes previstas na Lei no 8.666, dejunho de 1993 e

suas alterações posteriores.

CL{USULA X. DO CASO

10.1.- A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequônctas

previstas neste contrato e aquelas constantes da Lei no 8.666, de 2l dejunho de 1993.

10.2.- O presente contrato poderá ser rescindido no caso de se verificar alguma das hipóteses

previstas no artigo 78, da Lei no 8.666/93, observado o disposto no artigo 79 da mencionada Lei.

cLÁ!§urall=naraueÃo

ll.l.- Em garantia ao presente instrumento, a CONTRATADA oferece como caução garantidora,

a impoÍância correspondente a 5% (cinco por cento) do valor deste contrato, mencionado na

cláusula terceira.

11.2,- A cauçâo prestada será devolvida após a emissão do Termo de Recebimento Definitivo das

obras.

12.1,- A obra será recebida provisoriamente no prazo de l5 (quinze) dias, após o término da obra

12.2.- O Tenno de Recebirnento l'rovisório será lavrado pela Divisão 'l écnica de Engenharta e

assinado pelo responsável da CON'l'RAl'ANTE, especialnrente clesignado para esse fim.

12,3.- Após o recebimento, a CONTRATANTE, através do seu representante, verificará se a obra

está em perfeita conformidade com o projeto apresentado.

12.4.- O termo de Recebirnento Definitivo será lavrado pelo responsável da CONTRATANTE. no

prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento provisório ou da notificaçào da
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CONTRATANTE pela CONTRATADA, informando que promoveu os reparos por ele

solicitados, em virtude de desconlormidade da obra com proj eto original.

cLÁusuLAxtII-DAv , 
- '

13,1.- O presente instrumento está integralmente vinculado à Concorrência - n'005/2014, be,ln

como a proposta de preços da CONTRATADA. 
,./.

CLÁUSULA X'V - DA 
'.

14.1.- O presente contrato é regulado expressamente pela Lei no 8.666, de 2l dejunho de 1993,

além das demais disposições legais pertinentes, aplicáveis, inclusive, aos casos omissos.

CI,ÁUSULA XV . DO VA

15.1.- Para os efeitos de direito, atribui-se ao presente contrato o valor de R$ X.XXX.XXX;XX
(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx).

CLÁUSULA XVI - DO FO

16.I.- As partes elegem o foro da comarca de lguape, com renúncia de qualquer outro, por Inais

privilegiado que seja, para dirimir quaisquer questões judiciars ou extrajudiciais oriundas deste

contrato.

E, por estarem de acordo, subscrevem o presente ço{trato em 03 (três) vias, na

presença das duas teitemunhas abaixo nomeadas. para o fim deproduzir\s os efeitos legais.
\

Ilha Comprida, de de 2014.

DÉCIO JOSÉ VENTURA
Prefeito Municipal

Contratada

TESTEMUNIIAS:
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